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ALIMENTOS. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAL DE FÉRIAS 
E VERBAS RESCISÓRIAS. 
Os alimentos incidem sobre a gratificação de férias que 
integra a base de cálculo do salário.  
Cabível a retenção de parcela das verbas rescisórias para 
o atendimento dos alimentos vincendos. 
Agravo provido em parte, vencido o Des. Sérgio Fernando 
de Vasconcellos Chaves. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL 

Nº 70009823303 
 

COMARCA DE GRAVATAÍ 

M.E.V.R. 
 

AGRAVANTE 

P.C.C.B. 
 

AGRAVADO 

 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos os autos.  

Acordam os Desembargadores integrantes da Sétima Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, prover, em parte, o agravo, para determinar que os 

alimentos incidam sobre o adicional de férias, e, com relação às verbas rescisórias, o 

percentual dos alimentos seja retido para, mensalmente, atender aos alimentos vincendos, 

vencido o Des. Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves. 

Custas na forma da lei. 

Participaram do julgamento, além da signatária (Presidente), os eminentes 

Senhores DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS E DES. SÉRGIO FERNANDO SILVA DE 

VASCONCELLOS CHAVES. 

Porto Alegre, 27 de outubro de 2004. 

 
 

DESA. MARIA BERENICE DIAS,  
Relatora. 

 

R E L A T Ó R I O  

DESA. MARIA BERENICE DIAS (RELATORA-PRESIDENTE) 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por M.E.V.R., em face da decisão 

da folha 20, que, nos autos da ação de divórcio e alimentos movida contra P.C.C.B., fixou 

alimentos provisórios, em favor dos filhos, no valor equivalente a 30% dos rendimentos líquidos 
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do requerido, mediante desconto em folha de pagamento, não incidindo sobre o terço 

constitucional de férias e eventuais verbas rescisórias que o alimentante venha receber. 

 

Quanto à discussão sobre a incidência dos alimentos sobre a gratificação de 

férias (1/3), alega que há decisões desta Corte no sentido da viabilidade de tal pedido. Neste 

sentido, colaciona jurisprudência. Sustenta que é viável que os alimentandos perceberem, a 

título de alimentos provisórios, os valores incidentes sobre eventuais verbas rescisórias do 

alimentante, tendo em vista ser uma forma de garantir o adimplemento da obrigação alimentar 

durante o período de desemprego do agravado. A esse respeito cita julgados. Requer seja 

provido o presente recurso, liminarmente, para que ocorra a incidência dos alimentos 

provisórios sobre a gratificação de férias e verbas rescisórias. 

 

A Juíza-Plantonista indeferiu o pedido liminar (fl. 21). 

 

A parte agravada não foi intimada, pois ainda não citada. 

 

A Procuradora de Justiça opinou pelo parcial provimento do recurso, para que 

a verba alimentar incida sobre o terço constitucional de férias (fls.22/28). 

 

É o relatório. 

 

V O T O S  

DESA. MARIA BERENICE DIAS (RELATORA-PRESIDENTE) 

A partir do julgamento do Superior Tribunal de Justiça, tendo como Relator o 

Ministro Rui Rosado de Aguiar, pacificou-se a jurisprudência desta Câmara no sentido de que a 

obrigação alimentar incide sobre o terço constitucional de férias. Esta percentagem, como 

integra a base de cálculo do salário, deve integrar os alimentos. Destinando-se tal benefício 

para propiciar alguns momentos de lazer ao trabalhador, seus filhos têm o direito de usufruir da 

mesma vantagem. 

O terço constitucional de férias integra a remuneração e, por 
isso, deve ser estendido também ao alimentando. É certo que 
essa verba é deferida ao servidor para auxiliar na cobertura dos 
gastos mais elevados que decorrem do gozo das férias, e tem 
por isso uma conotação personalíssima. Mas a alimentanda 
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também tem o direito de gozar férias e desfrutar de alguns 
instantes de lazer, sendo que a elevação de suas despesas 
será do mesmo nível da alimentante. Tendo ele uma outra filha 
menor em sua companhia, poderá esta usufruir das vantagens 
que decorrem da gratificação do terço constitucional de férias; 
pendo que a autora, hoje em companhia da mãe, deve gozar 
das mesmas condições... 

O chamado terço constitucional de férias, assim como o 13º 
salário, que sabidamente integra a base de cálculo dos 
alimentos, - destina-se a atender normal elevação das 
despesas do assalariado em certa época do ano. Ambas 
obrigatórias, comuns a todos os servidores e permanentes, 
incorporando-se à sua remuneração. Logo, uma e outras 
devem ser consideradas para a base de cálculo alimentar. 
(Recurso especial n° 158.843 – MG, STJ, Relator Ministro Ruy 
Rosado de Aguir) 

 

Quanto às verbas rescisórias a que faz jus o alimentante no caso de ser 

afastado do trabalho, imperioso que sobre tal montante incida o percentual de alimentos. 

Ainda que dito valor disponha de caráter indenizatório, destinando-se a dar um 

certo fôlego ao desempregado, até que volte a se inserir no mercado de trabalho, de tal 

benesse não pode ser alijado o alimentado. De todo descabido que repentinamente pare de 

receber alimentos por ter sido o genitor despedido. 

No entanto, ainda que deva ser descontado de tal valor o percentual 

correspondente aos alimentos, dito montante não deve ser entregue ao alimentado. Impositivo 

que a importância seja colocada à disposição do juízo, que, mensalmente liberará em favor do 

filho o valor dos alimentos que vinha sendo pago. Desta forma, fica o genitor dispensado de 

proceder ao pagamento dos alimentos, ao menos enquanto o valor retido atender aos encargos 

mensais. 

De outro lado, retornando o alimentante ao mercado de trabalho, passando os 

alimentos a serem pagos por outra fonte pagadora, o eventual saldo do montante retido será 

entregue ao alimentante. 

Tenho que esta solução nem afronta a natureza da verba rescisória e nem 

deixa desatendidos os filhos que necessitam de alimentos para sobreviver. 

Nestes termos é de prover-se, em parte, o agravo, para determinar que os 

alimentos incidam sobre o adicional de férias e, com referência às verbas rescisórias, o 

percentual dos alimentos seja retido para, mensalmente, atender aos alimentos vincendos. 

 

 
DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS (REVISOR) - De acordo. 
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DES. SÉRGIO FERNANDO SILVA DE VASCONCELLOS CHAVES 

Rogo vênia à eminente Relatora, mas estou negando provimento ao recurso. 

Os alimentos não incidem sobre a gratificação de férias, cuja finalidade específica é assegurar 

o lazer ao trabalhador. Além disso, entendo que não cabe também a retenção de verbas 

rescisórias que possa eventualmente receber o alimentante.  

O filho não é sócio do pai, mas seu dependente, e esta providência implica 

garantir prévia execução quando sequer se cogita de inadimplemento. 

 

DESA. MARIA BERENICE DIAS - Presidente - Agravo de Instrumento nº 70009823303, 

Comarca de Gravataí: "POR MAIORIA, PROVERAM, EM PARTE, PARA DETERMINAR QUE 

OS ALIMENTOS INCIDAM SOBRE O ADICIONAL DE FÉRIAS, E, COM RELAÇÃO ÀS 

VERBAS RESCISÓRIAS, O PERCENTUAL DOS ALIMENTOS SEJA RETIDO PARA, 

MENSALMENTE, ATENDER AOS ALIMENTOS VINCENDOS, VENCIDO O DES. SÉRGIO 

FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES." 

 
 
Julgador(a) de 1º Grau: LAURA DE BORBA MACIEL FLECK 


